
Parceria promove mutirão 
de renegociação de dívidas
Ação do Procon-RJ e da Sedcon acontecerá entre os dias 11 e 15 deste mês

FREEPIK

A iniciativa será dedicada a auxiliar os consumidores a colocar em dia os seus débitos

E
m comemoração à 
Semana do Consumi-
dor, o Procon-RJ e a 
Secretaria de Defesa 

do Consumidor promoverão, 
entre os dias 11 e 15 deste mês, 
o Grande Mutirão de Renego-
ciação de Dívidas. A iniciati-
va será dedicada a auxiliar os 
consumidores a colocar em 
dia seus débitos, livrando-se 
de pendências financeiras.

O evento ocorrerá na sede 
do Procon-RJ, localizada na 
Av. Rio Branco, 25, 5º andar, 
Centro. E as distribuições de 
senhas serão realizadas, em 
todos os dias do evento, das 
10h às 14h.

Foram convidadas a par-
ticiparem concessionárias 
de serviços públicos, insti-
tuições bancárias, empresas 
de telecomunicações, birô de 
crédito e empresa de bilhe-
tagem eletrônica. Ao aceita-
rem o convite, cada empresa 
se compromete a oferecer 
condições de negociação di-
ferenciadas e mais benéficas 
aos consumidores.

Todas os atendimentos 
realizados durante o muti-
rão serão mediados pelos 
técnicos da Autarquia e ser-
vidores da Sedcon e registra-
dos no sistema do Procon, 
para que os possíveis acor-
dos tenham total validade.

Para facilitar o atendi-
mento aos consumidores, a 
participação das empresas 
foi dividida ao longo dos dias 
da semana, obedecendo ao 
seguinte calendário: 

Dias 11 e 12/03: negocia-

ções com concessionárias de 
serviços públicos. Empresas 
confirmadas: Águas do Rio, 
Cedae, Enel, Iguá, Light, Na-
turgy e Zona Oeste Mais.

Dias 13 e 14/03: negocia-
ções com instituições bancá-
rias. Empresas confirmadas: 
BMG, Bradesco, Caixa Eco-
nômica Federal, Cetelem, 
Itaú e Santander.

Dia 15/03: negociações 
com empresas de telecomu-
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Ex-marido não 
visita o filho

Foi determinado pela Justiça que meu ex-marido teria 
que fazer uma visita ao nosso filho de 15 em 15 dias. No 
entanto, ele nunca compareceu e isso acaba deixando o 
meu filho muito mal. Gostaria de saber se eu poderia ir à 
Justiça e pedir para que acabasse com essa “visita”? 

S
egundo o advogado 
Leonardo Marcondes, 
é fundamental que 
você saiba que tem o 

direito e, de certo modo, a res-
ponsabilidade de buscar o me-
lhor para o bem-estar do seu 
filho. A ausência do pai nas vi-
sitas não só afeta emocional-
mente a criança, mas também 
é um descumprimento dos de-
veres parentais.

Você está em posição de 
agir para proteger os direitos 
do seu filho. Considerando a 
falta de comprometimento do 
pai, é apropriado reavaliar o 
arranjo de visitas. Não hesi-
te em buscar o amparo legal 
necessário. A Justiça está ao 
seu lado para assegurar que o 
melhor interesse do seu filho 
prevaleça. Dialogar com o ex-
-marido pode ser um primei-
ro passo, mas diante da irres-
ponsabilidade demonstrada, 
recorrer ao tribunal para mo-
dificar ou suspender as visitas 
pode ser necessário.

“Lembre-se, ao tomar medi-
das legais, você não está ape-
nas defendendo os direitos do 
seu filho, mas também ensi-
nando valores importantes so-

RECLAMAR ADIANTA

Ágatha Tavares, Bairro de Fátima.

bre respeito e responsabili-
dade”, destaca Marcondes. 
Consultar um advogado 
especializado em Direito 
de Família pode oferecer 
o suporte necessário para 
navegar por este processo, 
assegurando que você e seu 
filho estejam protegidos e 
respeitados.

Seu compromisso em 
proteger seu filho é uma 
demonstração poderosa 
de amor e cuidado, salien-
ta o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclama-
radianta.com.br. O aten-
dimento é gratuito pelo 
e-mail jurídico@reclama-
radianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 99328-9328.

nicações e de bilhetagem 
eletrônica. Empresas confir-
madas: Claro, Oi, Tim, Vivo 
e Rio Card.

O CDL estará presente em 
todos os dias do evento, rea-
lizando consultas ao SCPC.

“Os mutirões realizados 
têm sido um instrumento 
valioso na missão de promo-
ver o equilíbrio das relações 
de consumo, auxiliando os 
consumidores a recupera-

rem o controle de suas fi-
nanças e colocarem suas dí-
vidas em dia, ajudando esses 
consumidores retornarem 
por completo ao mercado de 
consumo. Em edições ante-
riores, os descontos já alcan-
çaram percentuais até mais 
de 90% do valor das dívidas, 
a depender do caso concre-
to”, destaca o diretor presi-
dente da Autarquia, Cássio 
Coelho.
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